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Excelentíssima Sen hora

DEPUTADA PAULINHA

Nesta Casa

Palácio Barriga Verde
Rua Dr. Jorge Luz Fontes, 310 - Centro '

CEP 88020-900 - Florianópolis - SC
Fone (48) 3221 295412559
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Senhora Deputada,

Encaminho a Vossa Excelência cópia do parecer exarado pera

Comissão de Constituição e Justiça deste Poder, ao Projeto de Lei no 01 '19.412021,

que "lnstitui a política estadual de turismo de base comunitária e adota outras

providências", para seu conhecimento.

Respeitosamente,

.&*2o--_
Marlisé-Fu rtado Arruda d"mos Bu rger

Coordenadora de Expediente'
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Excelentíssimo Senhor

ERON GIORDANI

Chefe da Casa Civil

Nesta

Palácio Barriga Verde
Coordenadoria de Expediente
Rua Dr. Jorge Luz Fontes, 310 - Centro
CEP 88020-900 - Florianópolis - SC
Fone 48) 3221 295412559
www.alesc.sc.gov.br
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i- Senhor Chefe,

Encaminho a Vossa Excelência cópia do parecer exarado

pela Comissão de Constituição e Justiça deste Poder, ao Projeto de Lei

no 0119.412021, que "lnstitui a política estadual de turismo de base comunitária e

adota outras providências", a fim de obter manifestação sobre a matéria legislativa em

exame.

mente,

ALBA

iro Secretário

ì
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ESTADO DE SANTA CATARINA
CASA CIVIL qv8\ -a

Ofício no 1 1 86/CC-DIAL-GEMAT Florianópolis, 20 de

Fl$.

Senhor Presidente,

De ordem do Chefe da Casa Civil e em atenção ao Ofício no GPS|DL|O493|2O21,
encaminho o Parecer no 28A121, da Procuradoria-Geral do Estado (PGE), o Ofício
n" 17612021/GABP/SANTUR, da Agência de Desenvolvimento do ïurismo de Santa Catarina
(SANTUR), o Ofício no 164l2021lFCClGAB, da Fundação Catarinense de Cultura (FCC),
o Ofício no 644121, da Secretaria de Estado do Desenvolvimento Social (SDS), o Ofício GABS
no 125212021, da Secretaria de Estado do Desenvolvimento Econômico Sustentável (SDE),
e o Ofício no 85ü2A21, da Secretaria de Estado da Agricultura, da Pesca e do Desenvolvimento Rural
(SAR), todos contendo manifestação a respeito do Projeto de Lei no 0119.412021,
que "lnstitui a política estadual de turismo de base comunitária e adota outras providências".

Respeitosamente,

lvan S. Thiago de Carvalho
Procurador do Estado
Diretor de Assuntos Legislativos"

Excelentíssimo Senhor
DEPUTADO MAURO DE NADAL
Presidente da Assembleia Legislativa do Estado de Santa Catarina
Nesta

'Portada no 0392021 - DOÉ 21,568
Ddegaçao de @mpeiência

OF 1 1 86_PL_01 19,4_21_PGÊ_SANIUR_SAR_SDS_SDE_FCC_enc
scc 10853/2021

Centro Administrativo do Governo do Estado de Santa Catarina
Rod. SC 401, no 4.600, km 15 - Saco Grande - CEP 88032-000 - Florianópolis - SC
Telefone: (48) 3665-2054 | e-mail: gemat@casacivil.sc.gov.br
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ESTADO DE SANTA CATARINA
PROCU RADORIA.GERAL DO ESTADO
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PARECER N'280/2í.PGE

Florianópolis, data da assinatura digital

Processo: SCC 1 097212021

Assunto: Pedido de Diligência. Projeto de Lei n.0119.412021

Origem: Casa Civil (CC)

lnteressado: Assembleia Legislativa de Santa Catarina (Alesc)

Ementa: Pedido de Diligência. Projeto de Lei n. 0119.412021, que
"lnstitui a Política Estadual de Turismo de Base Comunitária e adota
outras providências". Democratização de acesso ao
turismo. Competência legislativa concorrente sobre proteção do
patrimônio histórico, cultural, turístico e paisagístico e sobre cultura
(CRFB, arl.24, Vl, Vll e lX; CESC, art. 10, Vl, Vll e lX). Dever, que se
estende a todos os entes federativos, de incentivar o turismo como
fator de desenvolvimento social e econômico (art. 180 da CRFB), de
garantir a todos o pleno exercício dos direitos culturais e a proteção do
patrimônio cultural material e imaterial (arl.215 e 216 da CRFB), e de
preservar o meio ambiente, bem de uso comum do povo (arl.225 da
CRFB), respeitando-se as peculiaridades locais, coibindo a
desagregação das comunidades envolvidas e assegurando o respeito
ao meio ambiente e à cultura das localidades exploradas, estimulando
sua auto-sustentabilidade (art. 192-A da CESC). Constitucionalidade
da proposição, à exceção dos art. 50, $S ío e 20, e 60, que padecem de
vício de iniciativa legislativa e ofendem o princípio constitucional da
separação dos Poderes, ex vi do art. 20 da CRFB e do art. 32 da
CESC/89. Ressalva ao inciso lV do parágrafo único do art. 20, em face
do disposto nos arts 9o e 10 da Lei n. 9985/2000 (SNUC). Sugestão de
adequação.

Senhora Procuradora-Chefe da Consultoria Jurídica,

Relatório

Trata-se de pedido de diligência formulado pela Comissão de Constituição e

Justiça da Assembleia Legislativa do Estado de Santa Catarina, encaminhado à

Procuradoria-Geral do Estado por meio do Ofício n. 903/CC-DIAL-GEMAT, para exame

da constitucionalidade e da legalidade e a emissão de parecer a respeito do Projeto de

Lei 0119.412021, que ""lnstitui a Política Estadual de Turismo de Base Comunitária e

adota outras providências".

Eis a íntegra da proposta legislativa:

Art. 1o Fica instituída a política estadual de turismo de base
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comunitária, com o objetivo de democratizar o acesso ao turismo no
Estado de Santa Catarina.

Arl.20 Para os fins do disposto nesta lei, considera-se:

| - turismo de base comunitária aquele que incorpora valores do bem

viver, do bem comum, cla economia solidária e do comércio justo,

orientando um processo sustentável de organização do turismo no

âmbito dos territórios de povos e comunidades tradicionais do campo,
da cidade, da floresta e das águas, em consonância com o

desenvolvimento em escala local e regional e de modo a favorecer a
ativ-xlerde socioeconômica e política e promover a emancipação
comunitária, por meio da valorização cultural, conservação ambiental e
geraçÍio de emprego, renda e inclusão social;

ll - agricultor familiar aquele definido nos termos do art. 30 da Lei
Federal no 11.326, de 24 de julho de 2006;

lll - povos e comurridades tradicionais grupos culturalmente
dife.errciados e que se reconhecem como tais, que possuem formas
própriras de organização social, que ocupam e usam territórios e
recursos naturais como condição para sua reprodução cultural, social,
religiosa, ancestral e econômica e que utilizam conhecimentos,
inovações e práticas gerados e transmiiidos pela tradição.

Parágrafo único. O turisnno de base comunitária poderá ser realizado
nas áreas em que existann:

| - oonnunidades e terras indígenas;

ll - cormunidades quilombolas;
lll - comunidades de pesc;adores artesanais;
lV - unidades de conservação;
V - farrelas e comunidades populares urbanas;

Vl - c;omunidades de assentamentos rurais de reforma agrária e do
crédito fundiário e similiares reconhecidas pelos órgãos ofìciais de
refornra agrária e de deselnvolvimento agrário;

Vll - comunidades de agricultores familiares reconhecidas pela
legislação específica;
Vlll- r:omunidades tradicionais de matrz africana e povos de terreiro;
lX - outros grupos sociais; que possam ser caracterizados como povos
e ccnrunidades tradicionais, nos termos do inciso lll do caput deste
artigo.
Art. Íìo São princípios da política estadual de turismo de base
comunitária:
| - promoção de alternativas de turismo ambientalmente correto e
socialmente justo e respa,nsável;
ll- incentivo à diversificaÇão da produção e à comercialização direta de
produtos de origem local;
lll - valorização e resgale do artesanato e da culinária regional e da
culfu r,a das populações tradicionais;
lV - promoção da regr.rlarização fundiária, garantia do direito ao
território tradicional e revitalização do territorio rural, para o resgate e a
melhoria da autoestima dos povos e comunidades tradicionais;
V - desenvolvimento do turismo de forma associativa, cooperativa e
organizada coletivamenter no território;
Vl - promoção do desenvolvimento local por meio do estímulo de uma
atividiade complementar às demais práticas da unidade de produção
familiiar, quando for o caso;
Vll - estímulo à convivênr:ia e a trocas respeitosas entre os visitantes e
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os grupos comunitários receptores;
Vlll - estímulo às atividades produtivas com enfoque no sistema
agroecológico e na economia solidária.
Art.40 São objetivos da política de que trata esta lei:
I - incentivar o turismo de base comunitária, por meio da promoção de
empreendimentos econômicos solidários geridos pelos grupos
familiares e comunitários, do planejamento participativo, do manejo
sustentável dos recursos naturais e da valorização cultural, a fim de
lhes permitir melhores condições de vida;
ll - aprimorar a utilização dos recursos ambientais e manter os
processos ecológicos essenciais, contribuindo para a valorização e
conservação da sociobiodiversidade mineira; (sic)
ll - respeitar a autenticidade sociocultural das comunidades anfitriãs,
conservar os seus bens culturais materiais e imateriais, assim como
seus valores tradicionais, bem como contribuir para a compreensão e a
tolerância interculturais;
lV - assegurar atividades econômicas de longo prazo viáveis que
ofereçam benefícios socioeconômicos distribuídos de modo equitativo,
incluindo oportunidades estáveis de emprego e geração de renda, bem
como serviços sociais para comunidades anfitriãs que contribuam para
a redução da pobreza;

V - promover apoio, assessoria e fomento às comunidades anfitriãs, de
modo a possibilitar uma experiência dialógica, satisfatória e
significativa para os turistas, tornando-os mais conscientes dos
problemas da sustentabilidade e promovendo práticas comprometidas
com o turismo sustentável;
Vl - disponibilizar instrumentos creditícios de apoio à política;

Vll - apoiar a realização de parcerias com a União e os municípios para
o desenvolvimento de ações da política de que trata esta lei;

Vlll - apoiar a realizaçáo de parcerias com organizações internacionais
de fomento para a captação de recursos por parte dos
empreendedores do turismo de base comunitária;
lX - promover a fiscalização e o controle social da política de que trata
esta lei, com participação dos conselhos estaduais relacionados ao
turismo, ao desenvolvimento rural sustentável e aos povos e
comunidades tradicionais;
X - proporcionar segurança e condições sanitárias adequadas aos
turistas.
Art. 5o A Orientação e o fomento da atividade turísticas nas
comunidades, bem como a aplicação das políticas de incentivo e das
recomendações em caráter educativo, é dever da SANTUR - Santa
Catarina Turismo.

S 1o - Os demais órgão do Executivo Estadual deverão elaborar
políticas, programas, projetos, e ações de caráter complementar às
políticas da SANTUR - Santa Catarina Turismo na área de turismo
comunitário.

S 2o - A SANTUR - Santa Catarina Turismo deverá realizar gestões e
parcerias com entes das três esferas, com o governo e com
organismos de cooperação internacional visando a captação de
recursos complementares para políticas de incentivo ao turismo
comunítário de Santa Catarina.

S 3" - E defeso aos prestadores de serviços turísticos comunitários:
| - prestar serviços de turismo sem o devido cadastro na Secretaria de
Turismo estadual, municipal ou no Ministério do Turismo (Cadastrur),
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quando previsto em legisliação específica, ou com este vencido;
ll - nã<l solicitar a renovação de seu cadastro aos responsáveis;
lll - não manter em suas instalações livro de registro de reclamações e

o Certificado de Cadastro fornecidos pela autoridade competente;
lV - não apresentar, na forma e no p'azo estabelecido pelas
autoridades competentes, informações e documentos referentes ao
exercício de suas ativirlades, empreendimentos, equipamentos e
serviços, bem com ao perfil de atuação, qualidades e padrões dos
serviços por eles oferecid,os;

V - omitir do turista número de cadastro, símbolos, expressões e
demais informações de irlentificação determinadas pelo Ministério do
Turisnro em impressos e materiais de d vulgação e promoção;
Vl - dr:ixar de fornecer os dados e informações relativos ao perfil dos
hóspede recebidos, distinguindo-os por nacionalidades, e ao registro
quartitativo de hóspedes;, taxa de ocupação, permanência média e
número de hospedes por unidade habitacional.
Art. 6o O descumprimerrto do disposto no artigo anterior sujeita o
infrator à aplicação de ardvertência por escrito, ou cancelamento de
classilÌcação e do cadastro, após amplo processo educativo de
orientação e capacitação.
Art. 70 - Caberá ao podr: executivo promover a devida urbanização,
regularização fundiária e manejo ambiental necessários para que os
territórios que possuemi atrativos turísticos de base comunitária
possam se desenvolver s,ccial e economicamente.
Art. Bo - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

De acordo com íì justificativa, "o turismo representa hoje um agente propulsor

do desenvolvimento socioeconômico do Estado. o que se faz necessário é a criação de

mecanismos oriundos do, Poder Público que venham a angariar estímulos ao

setor". Destaca, ainda, "o papel do turismo em união a agricultura familiar, enfatizando

as raízes culturais do Estado, com a valorização de elementos gastronômicos e de

produção local". Registra, por fim, que o projeto foi fotemente inspirado na Lei n.

23.76312021, iecentementr: aprovada pelo Estado de Minas Gerais, que institui tal

política.

É o relatório.

Fundamentaçãcr

Trata-se de diligência, em projerto de lei, de origem parlamentar, que

institui política estadual de turismo de base comunitária (TBC), por meio da promoção de

empreendimentos econômicos sustentáveis el solidários geridos por grupos familiares e
comunitários, e do respeito aos seus berns culturais materiais e imateriais das

comunidades anfitriãs, assim como seus valores tradicionais, visando, precipuamente, à

democratização do acesso ao turismo no Esterdo.

A matéria contida no projeto de lei de iniciativa parlamentar em exame, tem

caráter transversal, concernindo, entre outros, à proteção do patrimônio histórico,
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cultural, turístico e paisagístico, à cultura e à proteção do meio ambiente, é de

competência legislativa concorrente, conforme previsão constitucion al, in verbis:

Att. 24. Compete à União, aos Estados e ao Distrito Federal legislar
concorrentemente sobre:

t. ..1

Vl - florestas, caça, pesca, fauna, conservação da natureza, defesa do
solo e dos recursos naturais, proteção do meio ambiente e controle da
poluição;

Vll - proteção ao patrimônio histórico, cultural, turístico e paisagístico.

t. ..I

lX - educação, cultura, esporte e turismo.

No âmbito da competência concorrente, a competência da União limitar-se-á a

estabelecer normas gerais, não podendo excluir a competência suplementar dos

Estados (art. 24, SS 1 ' e 2o , da CRFB).

Em simetria, tem-se o art. 10, incisos Vl, Vll e lX, e $ 1o, da Constituição do

Estado de Santa Catarina (CESC/89).

Portanto, sob ótica da repartição federativa de competências legislativas,

portanto, o projeto não contém vício formal de inconstitucionalidade.

Acrescenta-se que, no plano da competência administrativa, a CRFB dispõe

ser da competência comum da União, dos Estado, do Distrito Federal e dos Municípios

proteger os documentos, as obras e outros bens de valor histórico, artístico e cultural, os

monumentos, as paisagens naturais notáveis e os sítios arqueológicos, proporcionar os

meios de acesso à cultura, à educação, proteger o meio ambiente e combater a poluição

em qualquer de suas formas, preservar as florestas, a fauna e a flora e combater as

causas da pobreza e os fatores de marginalização, promovendo a integração social dos

setores desfavorecidos (art. 23,lll, V, Vl, Vll e X).

Por sua vez, a CESC/89 preceitua, em seu art. 90, que o Estado exerce, com

a União e os Municípios, as seguintes competências: [...] lll - proteger os documentos, as

obras e outros bens de valor histórico, artístico e cultural, os monumentos, as paisagens

naturais notáveis e os sítios arqueológicos; [...] V - proporcionar os meios de acesso a

cultura, a educação e a ciência; Vl - protegero meio ambientee combatera poluição

em qualquer de suas formas; Vll - preseryar as florestas, a fauna e a flora; [...] e X -
combater as causas da pobreza e os fatores de marginalização, promovendo a

integração social dos setores desfavorecidos.

A matéria objeto da proposição perpassa, a um só tempo, a ordem

constitucional econômica e social (neste incluída, pela Constituição, o capítulo relativo ao

meio ambiente), ambas fundadas na valorização do trabalho humano e com o objeto de

assegurar existência digna e justiça social, consoantes com os princípios e objetivos

fundamentais de nossa República Federativa.

No capítulo relativo aos princípios gerais da atividade econômica, a Carta
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Maior estabelece expressamente, em seu art. 180, o dever da União, dos Estados, do

Distrito Federal e dos Ít,lunicípios de promover e incentivar o turismo como fator de

desenvolvimento social e er:onômico.

No título relativo à ordem social, clue tem, de acordo com o art. 193, como

base o primado do traberlho, e como objetivo o bem-estat e a justiça sociais, a

Constituição Federal prer'ê:

Aí7.215.0 Estado garantirá a todos o pleno exercício dos direitos
culturilis e acesso às font,es da cultura nacional, e apoiará e incentivará
avalorizaçáo e a difusão das manifestações culturais.

$ 1r tC Estado protegeriá as manifestações das culturas populares,
indígenas e afro-brasileiras, e das de outros grupos participantes do
procs3so civilizatório nacional.

t...1
Art. 216. Constituem patrimônio cultural brasileiro os bens de natureza
materiial e imaterial, tomados individualmente ou em conjunto,
portaclores de referência à identidade, à ação, à memória dos
diferentes grupos formaclores da sociedade brasileira, nos quais se
incluem:
| - as lormas de expressão;
ll - os modos de criar, fazer e viver;
lll - as;criações científicas;, artísticas e tecnológicas;
lV - as obras, objetos, documentos, edificações e demais espaços
destinados às man ifestações artístico-cu ltu rais ;

V - os conjuntos urbanos e sítios ce valor histórico, paisagístico,
artístir:o, arq ueológ ico, parleontol ógico, ecológico e científi co.

A Carta Constitucional assegurou, desse rnodo, o direito fundamental

à cidadania cultural, e definiu, no art. 216, a amplitude do conceito de patrimônio

cultural. Demais disso, no art. 216-A, incluído pela Emenda Constitucional n. 7112012,

positivou o Sistema Nacional de Cultura, a ser organizado em regime de colaboração, de

forma descentralizada e participativa, que institui um processo de gestão e promoção

conjunta de políticas públicas de cultura, denrocráticas e permanentes, pactuadas entre

os entes da Federação e a sociedade, tendo por objetivo promover o desenvolvimento

humano, social e econômico com pleno e:<ercício dos direitos culturais. O Sistema

Nacional de Cultura rege por princípios dentre os quais aqui são destacados: I - a

diversidade das expressões culturais; ll - unil'ersalização do acesso aos bens e serviços

culturais; Vll - transversalidade das políticas culturais; e Vlll - autonomia dos entes

federados e das instituições da sociedade civil.

A seu turno, a CIESC/89 estabelecer, verbis:

Art. 173. O Estado garantirá a todos o pleno exercício dos direitos
culturais e acesso às fontes da cultura nacional e catarinense.
Parágrafo único. A políticia cultural de Santa Catarina será definida com
ampla participação popular, baseada nos seguintes princípios:
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| - incentivo e valorizaçâo de todas as formas de expressão cultural;
ll - integração com as políticas de comunicação, ecológica,
educacional e de lazer;
lll - proteção das obras, objetos, documentos, monumentos naturais e
outros bens de valor histórico, artístico, científico e cultural;

t...I
Art. 181. Todos têm direito ao meio ambiente ecologicamente
equilibrado, impondo-se ao Poder Público e à coletividade o dever de
defendê-lo e preservá-lo para as presentes e futuras gerações.

t. ..1

Art. 192-A O Estado promoverá e incentivará o turismo como fator de
desenvolvimento econômico e social, de divulgação, de valorização e
preservação do patrimônio cultural e natural, respeitando as
peculiaridades locais, coibindo a desagregação das comunidades
envolvidas e assegurando o respeito ao meio ambiente e à cultura das
localidades exploradas, estimulando sua auto-sustentabilidade.

Como se vê, a ordem constitucional assegura uma gama de deveres do

Estado voltados à concretização dos direitos sociais, culturais, econômícos (DESC) e

am bientais/ecol óg icos.

Merece relevo a declaração introduzida pelo Constituinte estadual no art. 192-

A, que integrou o fomento ao turismo, não só como fator de desenvolvimento social e

econômíco, mais concomitantemente como fator de valorização e preservação do
patrimônio cultural e natural, respeitando as peculiaridades locais, coibindo a

desagregação das comunidades envolvidas e assegurando o respeito ao meio ambiente

e à cultura das localidades exploradas, estimulando sua auto-sustentabilidade".

Enfim, o louvável projeto encontra fundamento em todo o arcabouço

constitucional, notadamente na disposição constitucional estadual veiculada no art. 192-

A, conferindo concretude e força normativa à Constituição.

Consoante consta da própria justificativa, o projeto foi inspirado na Lei n.

23.76312021, recentemente aprovada pelo Estado de Minas Gerais, que institui tal

política (TBC).

Nesse passo, inciso ll do art. 4o, que se referiu à "lei mineira", devendo ser

retificado para "lei catarinense".

Há que se fazer uma ressalva, apenas, no que tange ao disposto no inciso

lV do parágrafo único do art. 2o, o qual dispõe que o turismo de base comunitária poderá

ser realizado nas áreas em que existam unidades de conservação. Ocorre que algumas

categorias unidades de conservação do grupo de proteção integral, entre as quais a
Reserva Biológica (REBIO) e a Estação Ecológica (ESEC) não são destinadas ao

turismo, salvo visitação com objetivos educacionais conforme regulamento

próprio diferentemente dos Parques, nacionais e estaduais, categorias de unidades de

conservação que possuem entre seus objetivos básicos o desenvolvimento de atividades

de recreação em contato com a natureza e de turismo ecológico, conforme regulado

pelos arts 9o a 11 da Lei n.9.985/2000, que instituiu o Sistema Nacional de Unidades de
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Conservação (SNUC).

Nesse sentido, a Lei n. 788412018, que instituiu a Política Estadual de Turismo

Comunitário no estado do Fìio de Janeiro, ressalvou, no $ 20 do art. 1o, que as visitas às

unidades de conservação observarão o dispos;to na legislação em vigor.

Destarte, embora possa se interpre,tar o dispositivo conforme a Lei do SNUC,

excluindo-se a Reserva Bi<llógica e a Esta@ro Ecológica da possibilidade de uso para

fins de turismo, sugere-se ressalvar tais categorias de unidade de conservação, no texto

do inciso lV do parágrafo rinico do art. 2o, enl respeito ao direito fundamental ao meio

ambiente e correlato dever do Poder Público, que abrange, quanto a esses espaços

territoriais protegidos, a verdação à qualquer utilização que comprometa a integridade

dos atributos que justifiquern sua proteção (aft. 225, S 1o lll, da CRFB). Alternativamente,

pode-se inserir dispositivo prevendo que as visitas às unidades de conservação

observarão o disposto na legislação em vigor.

De resto, a proposta alinha-se com princípios do SNUC elencados no art. 4o,

quais sejam, os de: Xl - valorizar econômica e socialmente a diversidade biologica; Xll -

Íavorecer condições e pronnover a educação e interpretação ambiental, a recreação em

contato com a natureza e o turismo ecológico; e Xlll - proteger os recursos naturais

necessários à subsistêncier de populações tradicionais, respeitando e valorizando seu

conhecimento e sua cultura e promovendo-as social e economicamente. lgualmente, vai

ao encontro de diretrizes que devem reg€rr o SNUC, que: busquem o apoio e a

cooperação de organizaçõr-.s não-governamentais, de organizações privadas e pessoas

físicas para o desenvolvimento de estudos, presquisas científicas, práticas de educação

ambiental, atividades de lazer e de turismo ecológico, monitoramento, manutenção e

outras atividades de gestão das unidades der conservação;considerem as condições e

necessidades das populaç;ões locais no des;envolvimento e adaptação de métodos e

técnicas de uso sustentável dos recursos naturais; e garantam às populações

tradicionais cuja subsistência dependa da utilização de recursos naturais existentes no

interior das unidades de rcohsêrvâÇão meios de subsistência alternativos ou a justa

indenização pelos recursos perdidos (art. 50, lV, lX e X).

Quanto ao à inic;iativa de lei, importa tecer algumas considerações. A Lei n.

23.76312021, de Minas Gerais, sancionada pelo Governador do Estado, não impôs

obrigações ao Poder Executivo. Limitou-se, no art. 5o, a prever que "O Plano Mineiro de

Turismo, a que se refere o art. 6o da Lei n.211.765, de 2017, conterá áreas estratégicas,

programas, metas e ações para o desenvolvirnento do turismo de base comunitária".

Já o projeto aqui examinado trou>re, nos arts. 5o, SS 1" e 2o, e 60, algumas

atribuições a órgãos públicos estaduais, o que, salvo melhor juízo, caracteriza

inconstitucionalidade por vício de iniciativa de lei, que é exclusiva do Poder Executivo

nessas matérias.

Quanto ao art. 6o, embora se ap,resente, a princípio, inexequível, por não

indicar o órgão responsável por aplicar a sanções e adotar as providências nele
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previstas, tem-se, numa análise sistemática do projeto, que tal atribuição ficaria a cargo
da SANTUR ou da Secretaria de Estado afim.

Apesar do meritório propósito, compreende-se, num exame inicial, que

o projeto de lei padece de inconstitucionalidade na exata medida em que visa a criar
novas atribuições à Administração, particularmente à SANTUR, estabelecendo-lhe
comportamentos a serem observados, investida que adentra o âmbito da competência
exclusiva do Chefe do Executivo e, consequentemente, afronta o disposto no art. 61, $
1.o, ll, "e" da Constituição Federal e correspondente art.50, S 2.o, Vl, da Constituição

Estadual.

Sobre o tema, outra não é a jurisprudência do Supremo ïribunal Federal:

AçÃO DTRETA DE TNCONST|TUC|ONALIDADE. LEt ALAGONA N.
6.153, DE 11 DE MAIO DE 2OOO, QUE CRIA O PROGRAMA DE
LEITURA DE JORNAIS E PERIODICOS EM SALA DE AULA, A SER
CUMPRIDO PELAS ESCOLAS DA REDE OFICIAL E PARTICULAR
DO ESTADO DE ALAGOAS. 1. lniciativa privativa do Chefe do Poder
Executivo Estadual para legislar sobre organização administrativa no
âmbito do Estado. 2. Lei de iniciativa parlamentar que afronta o art. 61,
$ 10, inc. ll, alínea e, da Constituição da República, ao alterar a
atribuição da Secretaria de Educação do Estado de Alagoas. Princípio
da simetria federativa de competências. 3. lniciativa louvável do
legislador alagoano que não retira o vício formal de iniciativa
legislativa. Precedentes. 4. Ação direta de inconstitucionalidade
julgada procedente. (ADl 2329, Relato(a): Min. CARMEN LUCIA,
Tribunal Pleno, julgado em 1410412010, DJe-116 DIVULG 24-06-2010
PUBLIC 25-06-2010 EMENT VOL-02407-01 PP-00154 LEXSTF v. 32,
n. 380, 2010, p. 3042 RT v. 99, n. 900, 2010, p. 143-150) (negritou-
se).

Além disso, proposição de origem parlamentar como a constante do art. 70,

violam o princípio constitucional da separação dos Poderes, insculpido no art. 2o da

Magna Carta, e, por simetria no art. 32 da Constituição do Estado de Santa Catarina,

interferindo em assuntos afetos ao âmbito do Poder Executivo.

No Rio de Janeiro, a Lei n. 7.88412018, promulgada pela Assembleia

Legislativa, instituiu a Política Estadual de Turismo Comunitário. A Lei n. 14.12612019,

também promulgada pelo Legislativo, institui a Política Estadual de Turismo Comunitário

no Estado da Bahia. Ambas foram objeto de veto governamental por

contemplar atribuições ao Poder Executivo.

Conclusão

Ante o exposto, opina-se pela ausência de inconstitucionalidade, formal ou

material, no Projeto de Lei n.0119.812021, por versar sobre matéria concorrente entre o

Estado e a União (art.24, Vl, Vll e lX, $$ 10 e20, da CRFB e no art. 10, Vl, Vll e lX art.

10, Vll e lX, e $ 1o, da CESC/89), e estarem consonância com os princípios e objetivos
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da ordem constitucional (art. 180, 215 a 216-A e 225 da CRFB e art. 192-A da CESC-

89), com exceção dos art. 5o e 6o, que padecem de vício de iniciativa legislativa e

ofendem o princípio constitucional da separaçião dos Poderes, ex vido arl 20 da CRFB e

do art. 32 da CESC/89.

Sugere-se que as categorias de unidade de conservação Reserva Biológica e

Estação Ecológica, que nã,c são destinadas ao turismo, sejam ressalvadas no texto do

inciso lV do parágrafo único do arl.2o, em face do disposto nos arts 90 e 10 da Lei n.

9985/2000, em respeito ao direito fundamenl,al ao meio ambiente e correlato dever do

Poder Público, que abrange, quanto a esses espaços territoriais protegidos, a vedação à

qualquer utilização que comprometa a inteçryidade dos atributos que justifiquem sua

proteção (art. 225, S 1o lll, da CRFB). Ou, alternativamente, pode-se inserir dispositivo

prevendo que as visitas às unidades de conservação observarão o disposto na

legislação em vigor.

Porfim, o inciso ll do art. 4o deve ser retificado para "lei catarinense".

É a manifestação que se submete Ìr apreciação superior

EVANDRO RÉGIS ECKEL

Procurador do Estado
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Processo: SCC 1 097212021

Assunto: Pedido de Diligêrrcia. Projeto de Lei n.0119'412021

Origem: Casa Civil (CC)

lnteressado: Assembleia Legislativa de Santer Catarina (Alesc)

DESPAGHO

Manifesto concordância com o parecer exarado pelo Procurador do Estado,

Dr. Evandro Regis Eckel. no processo em eprígrafe, pelos próprios fundamentos e bem

lançadas razões, cuja ementa está assim lançada:

Emen'ta: Pedido de Diligência. Projeto de Lei n. 0119.412021, que
"lnstitui a Política Estadual de Turismc de Base Comunitária e adota
outras providências". Democratização de acesso ao
turisnro. Competência legislativa concorrente sobre proteção do
patrimônio histórico, cultural, turístico e paisagístico e sobre cultura
(CRFE], arl.24, Vl, Vll e lX; CESC, art. 10, Vl, Vll e lX). Dever, que se
estende a todos os entes federativos, de incentivar o turismo como
fator cle desenvolvimento social e econômico (art. 180 da CRFB), de
garantir a todos o pleno exercício dos direitos culturais e a proteção do
patrimônio cultural material e imaterial iart.215 e 216 da CRFB), e de
preseÍvar o meio ambiente, bem de uso comum do povo (arl.225 da
CRFB), respeitando-se as peculiaridades locais, coibindo a
desagregação das comunidades envolvidas e assegurando o respeito
âo rÍìêio ambiente e à cultura das localidades exploradas, estimulando
sua auto-sustentabilidader (art. 192-A da CESC). Constitucionalidade
da prcrposição, à exceção dos art. 50, $5 1" e 20, e 6o, que padecem de
vício rje iniciativa legislalliva e ofendem o princípio constitucional da
separirção dos Poderes, ex vi do art. 2o da CRFB e do art. 32 da
CESC/89. Ressalva ao inciso lV do parágrafo único do art. 2o, em face
do disposto nos arts 9o e 10 da Lei n. 9985/2000 (SNUC). Sugestão de
adequação.

Assim, submeto à apreciação supenior.

Florianópolis, data da assinatura digital

ALINE CLEUS/\ DE SOUZA

Procuradora-Chefe da Consultoria Jurídica
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Assunto: Pedido de Diligência. Projeto de l-ei n.0119.412021, que "lnstitui a Política

Estadual de Turismo de Bas;e Comunitária e etdota outras providências". Democratização

de acesso ao turismo. Competência legislativa concorrente sobre proteção do patrimônio

histórico, cultural, turístico e paisagístico e sobre cultura (CRFB, arl.24, Vl, Vlle lX; CESC,

art. 10, Vl, Vll e lX). Dever, que se estende a todos os enies federativos, de incentivar o

turismo como fator de desenrvolvimento social e econômico (art. 180 da CRFB), de garantir

a todos o pleno exercício dos direitos culturais e a proteção do patrimônio cultural material

e imaterial (art.215 e 216 da CRFB), e de preservar o meio ambiente, bem de uso comum

do povo (art. 225 da CF{FB), respeitando-se as peculiaridades locais, coibindo a

desagregação das comunidiades envolvidas e assegurandc o respeito ao meio ambiente e

à cultura das localidades exploradas, estimularndo sua auto-sustentabilidade (art. 192-A da

CESC). Constitucionalidader da proposição, à exceção dos art.5o, SS 1o e2o, e 6o, que

padecem de vício de iniciatirra legislativa e ofendem o princípio constitucionalda separação

dos Poderes, ex vido art. 2'' da CRFB e do aft.32 da CESC/89. Ressalva ao inciso lV do

parágrafo único do art. 2o, em face do disposto nos arts 9o e 10 da Lei n.9985/2000

(SNUC). Sugestão de adequação.

Origem: Casa Civil (CC)

lnteressado: Assembleia Lregislativa do Estaclo de Santa Catarina (Alesc)

De acordo com o Parecer no 280121-PGE da lavra do Procurador do Estado,

Dr. Evandro Régis Eckel, reÍ'erendado pela Drar. Aline Cleusa de Souza, Procuradora-Chefe

da Consultoria Jurídica.

SÉRGIO LAGUNA PEREIRA
Procurador-Geral Adjunto para Assuntos Jurídicos

DESPACHO

1. Acolho o lParecer n" 28012'tl-PGE referendado pelo Dr. Sérgio Laguna

Pereira, Procurador-Geral Adjunto para Assurrtos Jurídicos.
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2. Encaminhem-se os autos à Diretoria de Assuntos Legislativos (DIAL) da

Casa Civil.

Florianópolis, data da assinatura digital

ALISSON DE BOM DE SOUZA
Procurador-Gerat do Estado
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AGÊNCIA DE
DESENVOLVIMENTO DO

TURISMO - SANTUR C]ATARI

PARECER TÉCNICO NO O5I2O21
Florianópolis, 17 de Junho de 2021

Emissão de parecer a respeito do projeto de
lei n" 0119.412021. Subscrita pela Deputada
Paulinha, que por este, tem o objetivo de
incentivar e democratizar o turismo de base
comunitária, em âmbito estadual.

1. TNTRODUçÃO

Trata-se de parecer a respeito do assunto em epígrafe, que dentro das
competências atribuídas a função da Diretoria de Planejamento Turístico (DIPLAN),
conforme solicitação emanada pela Casa Civil por meio do Ofício no 904/CC-DIAL-

GEMAT.

2. SrTUAçÃO ATUAL

Atualmente, o turismo de forma geral, representa um grande propulsor do
desenvolvimento econômico Estadual. Algumas áreas do setor, são mais
desenvolvidas que outras, porém, cada um desses produtos contribui para uma
vasta gama de opções, atraindo assim, diversos interesses perante o turismo.

O turismo de base comunitária tem um grande potencial, tanto para o
meio ambiente quanto para o desenvolvimento dos demais envolvidos. Os
moradores e gestores desse espaço, por habitarem e tirarem o seu sustento deste
meio, fazem um papel muito importante para a preservação. Já os turistas,
contribuem levando renda e gerando interesse para o local.

3. DACONCLUSAO

Diante do exposto, A Santur - Agência de Desenvolvimento do Turismo
de Santa Catarina, reconhece a importância que o projeto apresenta, inclusive apoia
esse trabalho de prestar assessoria e disponibilizar recursos educativos para uma
melhor prestação de serviços, levando qualidade, segurança e acessibilidade para
esta ocupação. Enriquecendo o setor com mais uma ferramenta e um serviço digno
e rentável para população.

No que diz respeito a essa agência, diante da leitura do Projeto
apresentado, não foram encontradas. quaisquer contrariedades ao interesse
público.



Este é o parecer.

Jemaurê Rosa de Souza
Gerente de Políticas PÇblicas de Turismo

AEência de Desenvolvimento do Turismo de Santa Catarina

Henrique Matos Maciel
Diretor de Planejamento Turístico

Agência de lDesenvolvimentd do Turismo de Santa Catarina
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ESTADO DE IJANTA CATAzuNA
AGÊNCIA DE DESENVOLVIMENTO DO TURISMO

PROCURADCIRIA ruNÍOrcA

PARECER NO 8g/PROJURYSANTUR

Florianópolis, 23 de junho de 2021

Processo: SCC 1 0974 l2\2l1
Processo Referência: SCt3 1085312021
lnteressado: Assembleia L.egislativa do Estado de Santa Catarina (ALESC)

Ementa: Solicitação de manifestação acerca do Projeto
de Lei n.o 0119.2112021, que "lnstitui a políüca estadual
de turismo de base comunitária e adota outras
providências". Terna alheio às competências da Agência
de Desenvolvimento do Turismo de Santa Catarina
(sANruR).

I. RELATORIO

Trata-se de pedido cle diligência formr-rlado pela Assembleia Legislativa do

Estado de Santa Catarina (ALESC), competindo a essa consultoria jurídica, de

acordo com o Ofício no 904/CC-DIAL-GEMA,T (p.02), o exame e a emissão de

parecer a respeito do Projeto de Lei no 0119.412021, de origem parlamentar, que

"lnstitui a política estadueú de turismo de base comunitária e adota outras

providências"

O conteúdo do referido projeto aprovardo pela Assembleia Legislativa está

disponível no processo- refe,rência SCC 1085312021.

E o relato do essencíal.

II. ANALISE

A matéria foi subrnetida à Consultoria Jurídica central da Procuradoria-

Geral do Estado (PGE), rersultando na emissão do Parecer no 280121-PGE no

processo SCC 1 097 12021.

De acordo com o entendimento da Procuradoria Geral do Estado, a

conclusão do parecer foi no sentido da ausência de inconstitucionalidade,

formal ou material, no referido Projeto, com exceção dos art. 5o e 60, que

padecem de vício de iniciativa legislativa e ofendem o princípio

constitucional da separaçião dos Poderes, ex vl do art. 2o da CRFB e do arl.32

da CESC/89. Desnecessárias maiores diqressões acerca da constitucionalidade

do proieto. haia vista a matÉ>ria ter sido suficientemente explorada pela Consultoria

Jurídica central da PGE.
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,q.cÊNcn DE DESENVOLVIMENTO Do TURISMO
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No âmbito dessa Agência de Desenvolvimento do Turismo (SANTUR),

consultadas a Diretoria e Gerência de Administração e Finanças (DlAFlN E

GEAFIN) manifestaram-se através do Parecer Técnico no 0512021 (p.05/06)

destacando a importância do segmento e, de forma subsequente, entenderam pela

não contrariedade ao interesse público.

Assim, haja vista a presente análise estar adstrita aos aspectos

gerais do projeto, em função da necessidade de uniformização dos atos
jurídicos, nos termos dos aÉs. 4o, I e í3, do Decreto no 72412017, conclui-se

pela ausência de óbices ao prosseguimento regular do Projeto de Lei no

0119.4t2021.

ilt- coNcLUSÃo

Ante o exposto, opina-se pela viabilidade do prosseguimento do

Projeto de Lei no 0119.412021 que "/nsÍiÍui a potítica estadual de turismo de base

comunitária e adota outras providências", considerando a manifestação do setor

técnico ora consultado.

É o parecer.

Encaminhe-se à autoridade competente.

Alexandre Zanardo
Procurador Jurídico

Mat. 061 5836-6-0 1 /OABISC 44.7 17
(Assinatura digital)
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ESTADO DE SANTA CATARINA
AGÊNC|A DE DESENVOLVIMENTO DO TURISMO DE SANTA CATARINA
cABtNETE DA PREStDÊncn

Ofício no 17 612021 /GABP/SANTUR Florianópolis,24 de junho de 2021

Senhor Gerente,

Cumprimentando-o cordialmente, em resposta ao Ofício no 904/CC-DIAL-GEMAT, SCC

0001097412021, que solicita o exame e a emissão de parecer a respeito do Projeto de Lei no

0119.412021, que "lnstitui a política estadual de turismo de base comunitária e adota outras

providências", a SANTUR se manifesta pela viabilidade do prosseguimento do referido PL

conforme pareceres técnico e jurídico em anexo.

Atenciosamente

[Documento assinado digitalmente]

Renê Ernesto Meneses Nunes
Presidente lnterino

Agência de Desenvolvimento do Turismo de Santa Catarina

Ao Senhor
Rafael Rebelo da Silva
Gerente de Mensagens de Atos Administrativos
Casa Civil
Florianópolis - SC
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ESTADO DE SANTA CATARINA

FUNDAçÃO CAïAR|NENSE DE CULTURA - FCC

cABTNETE DA PRESIDÊrucln

Ofício n. 16412021/FCC/GAB

TI

Florianópolis,22 de junho de2O21 rnê

Prezado Gerente,

Cumprimentando-o cordialmente, em resposta ao Ofício no 9O8/CC-DIAL-
GEMAT referente à emissão de parecer Projeto de Lei no 0119.412021, que "lnstitui a
política estadual de turismo de base comunitária e adota outras providências", oriundo
da Comissão de Constituição e Justiça da Assembléia Legislativa do Estado de Santa
Catarina (ALESC), servimo-nos do presente para manifestar pelo envio do Projeto de
Lei n.o 0119.412021, que "institui a política estadual de turismo de base comunitária e
adota outras providências" à Agência de Desenvolvimento do Turismo de Santa
Catarina - SANTUR, para que se manifeste acerca da viabilidade do referido PL,
conforme PARECER n" OO9|2O21 - NUAJ/SIE paginas 05,06 e 07 neste processo.

Sendo o que tínhamos para o momento, agradecemos antecipadamente e
renovamos votos da mais elevada estima e apreço.

Atenciosamente,

Edson Lemos
Presidente da Fundação Catarinense de Cultura

(d ocu m e nto assrnado d Íg ital mente)

Senhor
Rafael Rebelo da Silva
Gerente de Mensagens e Atos Legislativos

Fl$,
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ESTADO DE SANTA CATARINA
SECRETARIA DE ESTADO DO DESENVOLVIMENTO SOCIAL
DIRETORIA DE DIREITOS HUMANOS
GERÊNCIA DE POLÍTICAS PARA IGUALDADE RACIAL E IMIGRANTES

Õ

TNFORMAçÃO GEtRt/DtDH/SDS Noo1 9/2021 Florianópolis , 28 de Junho de 2021

Referência: Processo SCC 0001 0977 12021

Consulta sobre o pedido de diligência ao Projeto de
Lei no 0119.412021, que "lnstitui a política estadual
de turismo de base comunitária e adota outras
providências."

Senhor Consultor,

Em atenção ao ofício no 906/CC-DIAL-GEMAT referenciado no processo em destaque, o qual

tem como matéria a solicitação de exame e a emissão de parecer a respeito do Projeto de Lei no

0119.412021, que "lnstitui a política estadual de turismo de base comunitária e adota outras

providências", oriundo da Comissão de Constituição e Justiça da Assembleia Legislativa do Estado

de Santa Catarina (ALESC), a Secretaria de Estado do Desenvolvimento Social/SDS, órgão

responsável pela gestão de políticas públicas que asseguram os direitos sociais das pessoas em

situação de vulnerabilidade, risco e violação de direitos humanos em Santa Catarina, por meio da

Gerência de Políticas para lgualdade Racial e lmigrantes / Diretoria de Direitos Humanos ressalta

que:

É importante enfatizar que o Projeto de Lei demonstra relevância e alcance, pois conforme o

parágrafo único o Projeto abrangerá as seguintes Comunidades: indígena, quilombolas, pescadores

artesanais, comunidades populares urbanas, unidades de conservação, assentamentos rurais de

reforma agrâria e do crédito fundiário e similares, agricultor familiar e comunidades tradicionais de

matriz africana e povos de terreiro, traduzindo no art. 3o os princípios e no art. 4o os objetivos a serem

alcançados na referida política.

Diante do referenciado e dos artigos apresentados no Projeto, solicitamos outras informações

a respeito do mesmo, levando em consideração as estratégias a serem utilizadas, a articulação com

outras lnstituições, de modo a nos fornecer elementos para realização de uma análise mais precisa

que venha de encontro com o proposto no Projeto as populações referenciadas.

Sendo assim, nos colocamos à disposição.

Atenciosamente,

2
c

Regina c. da Silva Suenes
Gerente de Políticas para
lgualdade Racial e lmigrantes
(assinado digitalmente)

Larissa Crepaldi Dias Barreira
Diretora de Direitos Humanos
(assinado digitalmente)
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w' ENTO SOCIAL

POLíTICAS F'ARA IGUALDADE RACIAL E IMIGRANTES

Senhor
ÁlveRo AUGUSTo cASAGRAN DE
Consultor Jurídico
Florianópolis - SC
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ESTADO DE SANT/\ CATARINA
PROCURADORIA-GERAL DO ESTADO
CONSULTORIA JURíDICA - NUAJ

Parecer ne 163121

srr

Florianópolis, 05 de julho de
(.. Ì
l.:.:1

Ementa.: Consulta sobre o pedido de diligência ao

Projeto de Lei nq 0119.412021, que "lnstitui a política

estaduitl de turismo cie base comunÍtária e adota outras
providências". Manifestação da Gerência de Políticas

para lgualdade Racial e lmigrantes da Secretaria de

Estado do Desenvolvimento Social.

I- DOS FATOIJ

Tratam os autos do pedido de análise e parecer oriundo da Diretoria de

Assuntos Legislativos da Casa Civil, encarninhado a esta Pasta por meio do Ofício ne

906/CC-DIAL-GEMAT, tendo por fundamernto o art. 19, do Decreto na 2.382, de

28.8.2014, e tendo por obrjeto o pedido de rjiligência ao Projeto de Lei na 0119.412021,

oriundo da Comissão de Constituição e Justiça da Assembleia Legislativa do Estado de

Santa Catarina (ALESC], rque "lnstitui a polí\:ica estadualde turismo de base comunitária

e adota outras providêncizts".

E o breve relalo dos Íatos, pass€|mos ao mériïo

II - DO MÉFìITO

O Pedido de Dtiligência é disciplinado pelo Regimento lnterno da ALESC nos

arts. 71 , XlV, 178, X, 197, e pelo Decreto ne 2.38212014 que, no tocante aos projetos de

lei, estabelece que as res;postas às solicitações de diligência pelas ComissÕes devem

atender aos quesitos fonmulados ou às solicitações de manifestação contidas na

diligência, tramitar instruíclas de parecer junídico, e ser apresentadas em meio físico e

digital, conÍorme disposto no seu art. 19, Sn 1n, l, ll, e lll.

Em se tratandlo de processo le1;islativo, caberá à Secretária de Estado do

Desenvolvimento Social er manifestação ac,erca da existência ou não de contrariedade

1



ESTADO DE SANTA CATARINA
PROCURADORIA-GERAL DO ESTADO
CONSULTORIA JURíDICA - NUAJ

ao interesse público em autógrafo, bem como responder a todos os pedidos

diligências oriundos pela ALESC, observados o disposto em seu Regimento lnterno e

no Decreto ne 2.38212014, não lhe cabendo examinar a constitucionalidade das

proposições, visto tratar-se de competência atribuída à Comissão de Constituição e

Justiça da ALESC e à Procuradoria Geral do Estado - PGE.

O Pedido de Diligência ao Projeto de Lei ne 0119.412021, visa obter a
manifestação desta Secretaria de Estado do Desenvolvimento Social, órgão estadual

competente para formular e coordenar as políticas estaduais de assistência social,

direitos humanos, migração e segurança alimentar e nutricional, bem como realizar

estudos e elaborar programas habitacionais, nos termos do art. 34, inc. lll e Vlll, da Lei

Complementar ne 7 41 12019.

O referido projeto "lnstitui a política estadual de turismo de base comunitária

e adota outras providências".

Diante da pertinência temática esta Consultoria Jurídica encaminhou o

processo a Gerência de Políticas para lgualdade Racial e lmigrantes desta Secretaria

de Estado, a qual se maniÍestou às fls. 04/05, dos autos em destaque, entendendo que

o referido projeto não atende o interesse público.

Por intermédio da lnformação GEIRI ne 01912021, a referida Gerência se

manifestou desfavoravelmente ao Projeto de Lei, conforme se transcreve:

[...] E importante enfatizar que o Proieto de Lei demonstra relevância
g alcance. pois conforme o paráqraÍo único o Proieto abranoerá
as sequintes Comunidades: indíoena. quilombolas, pescadores
artesanais. comunidades populares urbanas. unidades de
conservacão. assentamentos rurais de reÍorma asrária e do
crédito Íundiário e similares. aqricultor familiar g comunidades
tradicionais de matriz aÍricana g povos de terreiro, traduzindo no

art. 3e os princípios e no arï. 4e os objetivos a serem alcançados na
referida política.

Diante do referenciado e dos artigos apresentados no Projeto,
solicitamos outras informacões a respeito do mesmo, levando em

consideração as estratéoias A serem utilizadas. g articulacão com
outras Instituicões. de modo a nos fornecer elementos para

realizacão de uma análise mais precisa que venha de encontro
com o proposto no Projeto as populações reÍerenciadas.

2
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Nos termos da manifestação da Diretoria de Direitos Humanos desta P

por intermédio da Gerência de Políticas para lgualdade Racial e lmigrantes, o reÍerido

projeto de lei, por si só, ilparentemente, niio reune as condições necessárias para a

efetividade da norma, po,Cendo subsidiar outras informações, como as estratégias a

serem utilizadas, a articulação com outras lnstituições, de modo fornecer elementos

para realização de uma análise mais precisa.

Em que pese não Íazer parte do escopo inicial da presente análise,

observa-se primordial alertar que o mencionado Projeto de Lei, embora revestido de

conteúdo gelevante, podr: padecer, em tes,-^, de vício de inconstitucionalidade formal,

por oÍensa ao art. 50, Si 2 n, Vl e ao arï.71, I e lV, ambos da Constituição do

Estado, porquanto e de iniciativa privativa do Governador do Estado a

proposição de lei que pnevê a criação, extinção de órgãos da administração

pública, assim como suB orqanizacão g liuncionamento. Desta forma, mostra-se de

qrande importância g manifestacão da DoutA Procuradoria Geral do Estado.

Com efeito, ao criar atribuicõr:s A órqãos ou entidades do Governo,

como aparentemente observa-se da leitura do Projeto de Lei, com destaque

ao art. 51S]: g S2n. art. 6e g art. t, na árrea de competência de outro Poder, in casu,

do Executivo, incorre-se também em possível violação ao princípio da separacão

de poderes previsto no art. 2", da Conrstituição Federal, reproduzido por simetria

no art. 3Z da Constituicão Estadual.

Ademais, tal matéria encontra competência especíÍica vinculada a

Aqência de Desenvolvinrento do Turism<1de Santa Gatarina (SANTUR), consoante

redação do art. fl,da Lei Complementar ne 741, de 12 de junho de 2019, considerando

que envolve políticas e iniciativas na área do turismo. pelo que sugerimos especial

atenção à manifestação elabora por aquela,Autarquia.

III - DA CONCLUSÃO

Ante todo o exposto, e considerando a manifestação da Gerência de

Políticas para lgualdade Racial e lmigrantes (GElRl) desta Pasta, conclui-se que o

Projeto de Lei nq 0119.4-12021, que "lnstitui a política estadual de turismo de base

comunitária e adota outras providências", embora revestido de conteúdo relevante, na

medida em que pode fortalecer as política,s públicas, especialmente aquelas afetas à

promoção e estimulo de iniciativas na áreet do turismo, trata de temática que envolve

3
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CONSULTORIA JURíDICA - NUAJ

competências de outros órqãos ou entidades do Governo, e também matéria afeta a

outro Orgão, conforme competência especíÍica disciplinada na Lei Co

741, de 12 de junho de 201 9.
Ftr. õÒ

---tÍl

A consideração superior

João Paulo de Souza Carneiro
Procurador do Estado de Santa Catarina
(assinado digitalmente)
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ESTADO DE SANTA CATARINA
SECRETARIA DE ESTADO DO DESENVOLVIMENTO SOCIAL
GABINETE DO SECRETARIO

oFíclo No 644t21 Florianópolis, 07 de julho de 2Q21.

ttr,

Senhor Gerente,

Sirvo-me do presente para, em resposta ao Ofício no 906/CC-DIAL-GEMAT

(processo digital no SCC 1097712021), proveniente dessa insigne Casa Civil, referente

ao Pedido de Diligência ao Projeto de Lei no 0119.412021, que "lnstitui a política

estadual de turismo de base comunitária e adota outras providências", encaminhar a

lnformação GEIRI no O1912021 (fl. 04/05), e o Parecer Jurídico no 16312021(fls. 06/09),

os quais corroboro e ratifico por meio deste.

Atenciosamente,

Glaudinei Marques
Secretário de Estado do Desenvolvimento Social
(assinado digitalmente)

Senhor
RAFAEL REBELO DA SILVA
Gerente de Mensagens e Atos Legislativos
Florianópolis - SC

TI

Ín



â

sgpe Assinaturas dor documento

Codig,e para verificar;ão: 8NH4í I UO

Este documento foi assinado digitalmenter pelos seguintes sigrnatários nas datas indicadas

ï

tl$. 4 rí1(-

1

#q*g
CLAUD|NEI MARQUES emO7lO7lt2o21 às 17:48:42
Emitido por: "SGP-e", emitido em 05l\2ln21 - 15:58:39 e válido alé 051O212121 - 1 5:58:39.

(Assinatura do sistema)

Para verificar a autenticidade desta cópia, acesse o link https:l/portal.sgpe.sea.sc.gov.br/portq!9l!949&9{erencia-
docu mento/U0 N DXzEwM DY4)OAwM DEwOTc3)OEwOTg 1 NDExVUB= ou o site

https://portal.sgpe. sea.sc.gov.brlportalcxterno e informe o processo SGG 00010977t2021 e o código 8NH41íUO

ou aponte a câmera para o QR Code pre:sente nesta página pam realizar a conferência



ESTADO DE SANTA CATARINA
SECRETARIA DE ESTADO DO DESENVOLViMENTO ECONOMICO SUSTENTAVEL
CONSULTORIA JURIDICA

" LT6/2O2L
scc 10978/202L

tl$.PARECER N
PROCESSO

=,tg
pEDrDo DE orr,reÊrvcra. pRoJETo DE r,Er No 0119. 4/202t,
ettE *tnsrtruÍ a por,Írrca EsTADuAL DE TuRrsMo DE BASE
couunrrÁnra E ADorA ourRAs pnovroÊNcrAs-. aNi{r,rss Nos
TERMOS DO ART. 19 DECRETO No 2.392, DE 2g DE AGOSTO DE
2OL4 . REGUÏ,ARTDADE DO PROCESSO -

Trata-se de pedido de diligência oriundo da Comissão de

Constituição e Justiça da Assembleia Legislativa do Estado de Santa
catarina (ALESC) a respeito do Projeto de Lei (pL) no 0119.4/202r,
de origem parlamentar, que "Instituí a politica estadual de turismo
de base comunitária e adota outras providências", a fim de corher
manifestação desta Pasta, nos termos do art. 19 do Decreto n" 2.382,
de 14 de agosto de 2014.

Inicialmente, cumpre ressaltar que a presente
manif estação1, f ica adstrita aos aspect.os gerais do processor €rTl

função da necessidade de uniformização dos atos jurídicos, nos

termos dos arts. 4o, I e 73, do Decreto no 724, de 18 de outubro de

200'7, uma vez que a Procuradoria-Geral do Estado de Santa Catarina
(PGE) foi consultada quanto à legalidade e constitucionalidade do

tema, fundamentando-se tão somente nos eÌementos constantes dos

autos.

O Projeto de Lei em questão visa, em sintese, instituir
a política estadual de turismo de base comunitária, objetivando
democratízar o acesso ao Turismo no Estado de Santa Catarina. Assim

dispõe a Proposta em tramitação na Assembl-eia Leqislativa:

Art. L" Fica instituída a política estadual- de turismo de base comun.itária,

1 Enunciado n" 01, do ManuaÌ de Boas Práticas Consuftivas da CGU/AGU: "o órgão consuftivo não
deve emi!ir manifestações conclusivas sobre temas não juridicos, !ais como os técnicos,
admínistrativos ou de conveniência ou oportunidade".
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coNSULToRte .luRÍotcR

com o obje:tivo de democratizar o acessc ao tulismo no Estado de santa

Catarina,
ArL. 2" Para os fíns do disposto nesta l-ei, considera-se:

I - turismo de base comunitá:ia aqueÌe que incorpora vaÌores do bem viver,

do bem conum, da economia sof:dária e do comércio justo, orientando um

processo su.stentável de organização do turismo no ârnbiÈo dos territórios de

povos e comunidades tradicicna:s do canpo, da cidade, da florêsta e das

águas, em consonância com o desenvol-vimento em escafa local e regional e de

modo a favorecer a atividade socioeconômica e poÌitica e Plomover a

emancipação cornunitária, por neio da valorização cu1tulal, conservação

ambiental e geração de emprego, :enda e :nc1usão sociaf"
II - agricuÌtor famil-iar aquele definid'l nos termos do art.3'da Lei

Federal n" 11.326, de 24 de j::lho de 2006;

IïI - povo:; e comunidades tradicionais gr-rpos cufturalmente diferenciados e

que se reconhecem como tais, que possuem formas próprias de organização

social, qu€ì ocupam e usam territórios e Iecursos natureiS como condj-ção para

sua reprodução cu-lturaf, socia-, religicsa, ancestral e econômica e que

utilizam conhecimentos, inovaçõês e práLicas gerados e transmitidos pela

tradiÇão.
Parágrafo único. D turismo de base comunitária poderá ser reaÌízado nas

áreas em qr-re existam:

I - comuniclades e -lerras indígenas;

Ir - comunj"dades quilombolas,'

IIf - coÌÌìurÌidades de pescador=s artesanai
IV - unidacles de conservação,'

V - fave-a€; e comurj-dades populares urba:ras;

VI - comun,idades de assentamentos rurais de reforma agrária e do crédito
fundiário e similares reconheciCas peÌos órgãos oficiaís de reforma agirária

e de desenrrolvimento agrário;
vII - comunidades de agricul!c:es famil-iares reconhecidas pela leqislação
específica; VIII - comunidades tradicionais de matriz africana e povos de

terreiro;
IX - outros grupos sociais que possam ser caracterizados como povos ê

comunidade:; tradicionais, nos termos do inciso III do caput deste artigo.
Art. 3" São príncípios da politica estaduaf de turismo de base comunitária:
I - promoç;io de aÌternativas de turismo arnbíentalmente correto e socialmente
justo e resiponsáve1;

1I - incentivo à diversificaçãc da produção e à comercialização direta de

produtos de origem locaÌ;
III - val<lrj-zação e resgate io artesanato e da cul-inária regional e da

cul-tura dar; popuÌações tradicionais;
IV - promoção da regularização fundiária, garantia do direito ao território
tradiciona-L e revitaÌização co :erritório ruraÌ, para o resgate e a meÌhoria

da autoest:Lma dos povos e comun:dades tradicionais,'
V - desenvolvímento do tJrismo de forma associativa, cooperativa e

organizada coletivamente no território;

32
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VI - promoção do desenvoÌvimento locaÌ por rneio do estímuÌo de uma atividade
complemenlar às demais práticas da unidade de produção famiÌiar, quand.o for
o caso;

VII - estímulo à convivência e a trocas respeitosas entre os visitantes e os

grupos comunitários receptores,.
VIII - estímufo às ativldades produtivas com enfoque no sistema
agroecoÌógico e na economia sofidária.
Àrt. 4" São objetivos da politica de que trata esta Ìei:
I - incentivar o turismo de base comunitária, por meio da pïomoção de

empreendj-mentos econômicos solidários geridos pelos grupos familiares e

comunitári-os, do planejamento participativo, do manejo sustentáve1 dos

recursos naturais e da valorização cultural, a fim de lhes perrnitir melhores
condições de vida;
II - aprimorar a utiÌização dos recursos ambientais e manter os processos

ecológicos essenciais, contribuindo para a valorização e conservação da

sociobiodiversidade mineira ;

ÌII - respeitar a autenticidade sociocultural das comunidades anfitriãs,
conservar os seus bens cuÌturais materj-aj-s e imateriais, assim como seus

valores tradicionais, bem como contribuir para a compreensão e a tolerância
intercuÌturais,' IV - assegurar atividades econômj-cas de fongo prazo viáveis
que ofereçam benefícios socioeconômicos distribuidos de mÕdo equitativo,
incluindo oportunidades estáveis dè emprego e geração de renda, bern corno

serviços sociais para comunidades anfitriãs que contribuam para a redução da

pobreza;

V - promover apoio, assessoria e fomento às comunidades anfítriãs, de modo a

possibilitar uma experiência dialógica, satisfatória e significativa para os

turistas, tornando-os mais conscientes dos probÌemas da sustentabiÌidade e

promovendo práticas comprometidas com o turismo sustentáve1; VI

disponibilizar instrumentos creditícios de apoio à pofítica;
VII - apoíar a realização de parcerias com a União e os municípios para o

desenvofvirnento de ações da política de que trata esta fei;
VIÌI - apoiar a realização de parcerias com organizações internacionais de

fomento para a captação de recursos por parte dos empreendedores do turismo
de base comunitária,'

IX - promover a fiscalízação e o cont.rofe sociaf da poÌítica de que trata
esta lei, com participação dos conselhos estaduais relacionados ao turismo,
ao desenvolvimento ruraf sustentáveÌ e aos povos e cornunidades tradicionais;
x - proporcionar segurança e condições sanitárias adequadas aos turistas.
Art. 5" A Orientação e o fomento da atividade turística nas comunidades, bem

como a apÌicação das polít'icas de incentivo e das recomendações em caráter
educativo, é dever da SANTUR - Santa Catarina Turismo.

S I - os demais órgãos do executivo estadual deverão elaborar políticas,
programas, projetos e açÕes de caráter complementar às politicas da SANTUR -
Santa Catarina Turismo na área de lurismo comunitário.
S 2 - A SANTUR - Sanla Catarina Turismo deverá reaÌizar gestões e parcerias
com entes das três esferas, com o governo e com organismos de cooperação
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j-nternacio:raÌ visando a captação de re:ursos compfementares para políticas

de incentiüo ao turismo comurrítário de Sar-ta CaLarina.

S 3 - É lefeso aos prestador€rs Èe servi-ços turísticos comunitários:

I - prestar serviços de turismo sem o devido cadastro na secretaria de

Turismo estadual, municipat ou no Minístério do Turismo (Cadastur), quando

previsto em legislação especÍ.fi:a, ou com este vencido;

II - não scficitar a renovaç:io de seu cadastro aos responsáveís;

III - não manter em suas instalações livro de registro de reclamações e o

Certificadc de Cadastro forneci os pefa autoridade comPetente;

IV - não apresentar, na forma e no prazo estabelecido pelas autoridades

competentes, infcrmações e dccumentos referentes ao exercicio de suas

atividades, empreendimentos, eq-ripamentos e serviços, bem como ao perfil de

atuação, quatidades e padrões; dos serviços por eÌes oferecidos,'
V - omitir do turista número de cadastro, símbolos, expressões e demais

formas de identificação dete:rminadas pelo Ministério dc Turismo em impressos

e mat.eriais de divulgação e pro:noção,'

Vf - deixar de fornecer os; iados e ínformações relativos ao perfil dos

hóspedes recebidos, distinr;uindo-os po: nacionaÌidades, e ao rêgiistro
quantitativo de hóspedes, taxa de ocupação, permanência média e números de

hóspedes por unidade habitac:Lonaf .

Art. 6" - o descumprimento dc disposto no artigo anterior sujeita o infrator
à aplicaçã.o de advertência 1:or escrito, ou canceÌamento de cÌassificação e

do cadastro, após ampÌo processo educativo de orientação e capacitação.
Art. - Caberá ao poder executivo promover a devida urbanízação,

reguÌarização fundiária e manejo ambiental necessários para que os

territórios que possuêm atr:rtivos turísticos de base comunitária possam sê

desenvolver social- e economicamente.

Art. 8" Esta l-ei entra em vi<Jor na data de sua publicação.

Contucof embora louvável a proposição em análise,
verifica-se que o cc,nteúdo do Projeto de Lei se relaciona apenas de

forma indireta com atribuições desta Secretaria, nos termos do art.
32, da Lei Complementar ne 14L, d.e 72 de junho de 2019, motivo pelo
qual sugere-se a oit.iva da Agência de Desenvolvimento do Turismo de

Santa Catarina (SA-\TUR), tendo en:Ì -\rista as atribuições que l-he são

delegadas, por meio do art. 52, também da Lei Complementar nÕ '14I,

de 2019.
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Pasta,

Senhor

oitiva
de 2019.

ESTADO DE SANTA CATARINA
SECRETARIA DE ESTADO DO DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO SUSTENTAVEL
CONSULTORIA JURÍDICA

Ante o exposto e dent.ro dos limites de atribuição desta
opino2 pela reguraridade do presente processo, recomendando ao

Secretário eüê, ao considerar o disposto acima, sugira a

da SANTUR, nos termos do art. 52 da Lei Complementar no '14I,

E o parecer, que submeto à superior consideração.

Florianópolis, 14 de junho de 202I.

1q&,
( a s s inado di g ita lmente )

À}IDERSON MTGUEL CHAVES DE CORDEIRO
Consultor Executivo3

2 A função do Advogado PúbIico (ou assessor jurídico) quando atua em órgão jurídico de
consuÌtoria da Administração ê, de quando consultado, emitir uma peça (parecer) técnico-
juridica proporcional à reaÌídade dos fatos, respaldada por embasãmento legal, não podendo seï
alçado à condição de administrador público, quando emana um pensamento jurídico razoável,
construído em fatos reais e com o devido e necessário embasamento fega.I. (TRF1, AG 0003263-
55.2012.4.01.0000 / ÂM - 08/03/2013 - Desembargadora Federal Moníca Sifuentes.
3 Portaria SDE no 460/202L, de 12 de julho de 2021.
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ESTADO DE SANTA CATARINA
SECRETARIA DE ESÏADO DO DESENVoLVIMENTo ECoNÔMIco SUSTENTAVEL
GABINETE DO SECRETARIO

Ofício GABS n" 125212021
Processo SCC 1 097 812021

Florianópolis, 14 de junho de 2021.

Senhor Gerente,

Cumprimentando-o cordialmente, em atenção aos termos do Ofício no

907/CC-DIAL-GEMAT, oriundo da Gerência de Mensagens e Atos Legislativos da Casa Civil

(CC), que solicita o exame e a emissão de parecer a respeito do Projeto de Lei (PL) no

0119.412021, que "lnstituí a política estadual de turismo de base comunitária e adota outras

providências", sirvo-me do presente para encaminhar o Parecer no 11612021, oriundo da

Consultoria Jurídica, cujo teor ratifico, manifestando que, embora louvável a proposição em

análise para o desenvolvimento econômico sustentável, o conteúdo do PL se relaciona apenas

de forma indireta com atribuições desta Secretaria, motivo pela qual sugere-se a oitiva da

Agência de Desenvolvimento do Turismo de Santa Catarina (SANTUR), tendo em vista as

atribuições que lhe são delegadas, por meio do art. 52, da Lei Complementar no 741 , de 12 de

junho de 2019.

No mais, coloco-me à disposição para eventuais novos esclarecimentos.

Atenciosamente,

(assi n ado d ig ital m e nte)

LUCIANO JOSÉ BULIGON
Secretário de Estado

Senhor
RAFAEL REBELO DA SILVA
Gerente de Mensagens e Atos Legislativos
Diretoria de Assuntos Legislativos
Casa Civil
Nesta
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SECRETARIA DE ESTADO DA AGRICULTURA, DA
DESENVOLVIMENTO RURAL
DIRETORIA DA AGRICULÏURA FAMILIAR E DA PESCA

PESCA E DO

f [e.

PARECER

Ofício no 905/CC-DIAL-GEMAT, de 1-0 de junho de 2O2L.da Casa Civil, solicitando
exame e a emissão de parecer a respeito do Projeto de Lei no Otlg. l2oZl, que "lnstitui

a política estadual de turismo de base comunitária e adota outras providências", oriundo
da Comissão de Constituição e Justiça da Assembleia Legislativa do Estado de Santa
Catarina (ALESC).

O Censo Agropecuário de 2O\7 atualizou o perfil dos produtores catarinenses,
sendo 1-62.580 do sexo masculino e L8.757 do sexo Íeminino. Em relação à idade, 6.986
produtores tinham menos de 30 anos, !13.592 entre 30 e 60 anos e 60.759 tinham mais

de 60 anos de idade, desta forma os números de famílias com mais de 60 anos é
preocupante, que significa que estão sem sucessor.

Também de acordo com os dados do INCRA, o Estado de Santa Catarina possui

160 assentamentos da reforma agrária com 5.245 assentados, além dos assentados,

podemos agregar mais os 1-4.866 famílias de agricultores sem terras ou com pouca terra,

que adquiriram terra através de financiamento do programa estadual e federal do crédito

Fundiário.

É importante destacar que, uma das principais causas que levam os jovens e

mulheres do referido público mencionado, a deixarem o campo é a oferta de trabalho e

oportunidades de bem-estar em melhores condições no meio urbano, a falta de políticas

públicas que criem atratividade e continuidade no meio rural (acesso à terra, crédito,

informação, comunicação, educação, lazet,legalização de propriedades e das atividades

a serem desenvolvidas e, de conformidade societária das unidades produtivas). Portanto

o projeto é positivo, permitindo que possa ser desenvolvido mais atividade social e
econômica nessas unidades produtivas, proporcionando maior resultado e bem estar

para as famílias do meio rural.

É importante relacionar que o projeto trata de turismo comunitário e dessa forma

dém dos agricultores familiares, inclui os assentamentos da reforma agrária,

comunidades de Quilombolas e indígenas, pescadores artesanais, unidades de

conservação e favelas e comunidades populares urbanas.
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ESTADO DE SANÏ'A CATARINA
SECRETARIA DE: ESTADO DA AGRICULTURA, DA
DESENVOLVIMENTO RURAL
DIRETORIA DA ACiRICULTURA FAMILIAR E DA PESCA

PESCA EDO

Apenas destacamoÍì ajuste no artigo sétimo que diz - Art.7"- Cafurá ao poder

executivos a devida urbanização, regularização tundiária e maneio ambiental

necessária para que os territórios que possuem atrativos turísticos possam se

desenvolver social e economicamente. A responsabilidade legal, da regularização

fundiária das áreas dos assentamentos da reforma agrária e dos quilombolas é do

lnstituto Nacional de Colorrização e reÍorma Agrária - INCRA, enquanto que nas áreas

indígenas é de responsabilidade legal da Fundação Nacional do Índio - FUNAI. Portanto

o Estado não poderá ter interferência nessas áreas e realizar a regularização fundiária.

Portanto somos de parecer favorável a aprovação do referido projeto, porém com

os ajustes necessários ao art. 7'

Florianópolis, 12 de julho de 2O2l

Ássinafira ctigìtal

Hilário Gottselig

Dirrator da Agricultura Familiar e da Pesca
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ESTADO DI= SANTA CATARINA
PROCU RADORIA.GERAL DO ESTADO
CONSU LTO]IIA JU RÍDICA . NUAJ

PARECER N'056/2í . NUAJ/SAR

Processo: SCC 1 0975/20:21

PEDIDO DE DILIGÊNCIA RELATIVO AO

PROJETO DE LEI N. 0119.412021, QUE

INSTITUI A POLíflCA ESTADUAL DE

TURISMO DE BASE COMUNITARIA E ADOTA

OUTRAS PROUDÊNCAS. INEX|STÊNCIA DE

CONTRARIEDADE AO INTERESSE PÚBLI

RESSALVAS.

I . RELATORIO

Trata-se de pedido de diligência para se manifestar acerca do interesse

público do Projeto de Lei rro. 0119.412021, que institui a política estadual de turismo

de base comunitária e adota outras providências.

lnstada a se manifestar, a Diretoria da Agricultura Familiar e da Pesca - DIAP

da Secretaria de Estado da Pesca, da Agricultura e do Desenvolvimento Rural-

SAR se posicionou favoravelmente à proposição legislativa, apesar de algumas

ressalvas.

Nesse contexto, fcri provocada a presente consultoria jurídica com a

finalidade de haver a emissão de ato opinativo sobre exclusivamente o int=resse

público da matéria, dianter da manifestação técnica apresentada, nos autos, pela

DIAP (fls.4-5).

E o relatório.
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il - FUNDAMENTAçÃO JURíD|CA

Especificamente no que se refere à presente manifestação, compete à

consultoria jurídica, à luz das atribuições da Secretaria de Estado da Agricultura, da

Pesca e do Desenvolvimento Rural (sAR), aferir a existência ou não de

contrariedade ao interesse público do Projeto de Lei no 0119.412021, competindoà

PGE, órgão central do sistema de serviços jurídicos do estado, a aferição da

legalidade e constitucionalidade da proposição legislativa aprovada, nos termos do

art. 17, incisos I e ll, do Decreto no 2.38212014.

Tratando-se de matéria afeta à agricultura familiar, os autos foram baixados

em diligência para maniÍestação da Diretoria da Agricultura Familiar e da Pesca da

SAR.

Em retorno, embora tenha consignado ressalvas, a análise técnica se

posicionou pela inexistência de contrariedade ao interesse público da referida

proposta legislativa.

Nesse sentido, extrai-se do parecer técnico da DIAP (fls. a-5) os seguintes

apontamentos:

Ofício no 905/CC-DIAL-GEMAT, de 10 de junho de 2021.da Casa
Civil, solicitando exame e a emissão de parecer a respeito do
Projeto de Lei no 0119.412021, que "lnstitui a política estadual de
turismo de base comunitária e adota outras providências", oriundo
da Comissão de Constituição e Justiça da Assembleia
Legislativa do Estado de Santa Catarina (ALESC).
O Censo Agropecuário de 2017 atualizou o perfìl dos
produtores catarinenses, sendo 162.580 do sexo masculino e
18.757 do sexo feminino. Em relação à idade, 6.986 produtores
tinham menos de 30 anos, 113.592 entre 30 e 60 anos e 60.759
tinham mais de 60 anos de idade, desta forma os números de
famílias com mais de 60 anos é preocupante, que significa que
estão sem sucessor.
Também de acordo com os dados do INCRA, o Estado de Santa
Catarina possui 160 assentamentos da reforma agrária com 5.245
assentados, além dos assentados, podemos agregar mais as
14.866 Íamílias de agricultores sem terras ou com pouca terra, que
adquiriram terra através de financiamento do programa estadual e
federal do crédito Fundiário.
É importante destacar que, uma das principais causas que
levam os jovens e mulheres do referido público mencionado, a
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dei>rarem o campo é a oferta de trabalho e oportunidades de
benr-estar em melhores condições no meio urbano, a falta de
políticas públicas que criem atratividade e continuidade no meio
rurerl (acesso à terra, crédito, informação, comunicação,
educação, lazer, legalizaSo de propriedades e das atividades a
serem desenvolvidas er, de conformidade societária das unidades
prorlutivas). Portanto 6, projeto é positivo, permitindo que possa
ser desenvolvido mais atividade social e econômica nessas
unidades produtivas, proporcionando maior resultado e
benn-estar para as famrílias do meio rural.
É importante relacionar que o projeto trata de turismo
connunitário e dessa forma além dos agricultores familiares,
incllui os 6s5gnf6psntoS da reforma agrária, comunidades
de Quilombolas e indígenas, pescadores aÉesanais,
unidades de consenração e favelas e comunidades populares
urbanas.
dpgnas destacamos aiuste no aÉigo sétimo que diz - Art. 7"'
Caberá ao poder executivos a devida urbanização.
geqularizacão fundiária e manejo ambiental necessária para que
os atrativos turísticos possam se
desenvolver social e erconomicamente.
A responsabilidade lelqal. da resularizacão fundiária das áreas
dos; assentamentos da reforma agrária e dos ouilombolas é do
lne'tifrrfrr Naninnal da Cnlonizacão a reforma A,orâria - INCRA
enquanto que nas áreras indíqenas é de resoonsabilidade leqal
da Fundação Nacional do Índio - FUNAI.
Portanto o Estado não ooderá ter interferência nessas áreas e
realizar a reqularizacão ndiária- Portanto somos de parecer
favorável à aorovacrão do referido proieto. porém com os
3igstes necessários ao aú. 7". (grifo nosso)

Portanto, fundado na consideração técnica acima apresentada, ressalvadas as

justificativas que legitimarm os ajustes necessários ao art. 7o da proposição

legislativa em tela, revela-se oportuna a manifestação favorável ao projeto de lei em

apreço, uma vez que se revela em compasso com o interesse pÚblico.

ilt - coNcLUSÃo

Em face do exposto, tendo a análise se respaldado na manifestação técnica

da Diretoria da Agriculturer Familiar e da Pe,sca - DIAP, conclui-se pela inexistência

de contrariedade ao interesse público rlo Projeto de Lei no. 0119.412021,

devendo-se, entretanto, promover os ajustes necessários ao aít. 70 da proposição

legislativa em epígrafe, corìforme destacado no tópico da fundamentação jurídica.
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É o parecer.

Florianópolis, data da assinatura digital

NATHAN MATIAS LOPES SOARES
Procurador do Estado
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ESTADO DE SANTA GATARINA
SECRETARIA DE ESTADO DA AGRICULTURA, DA PESCA E DO
DESENVOLVIMENTO RURAL
GABINETE DO SECRETARIO

Ofício no 85612021 Florianópolis, 14 de julho de 2021

Senhor Gerente,

Em atendimento ao Ofício no 905/CC-DIAL-GEMAT (SCC 1097512021),

aparelhados na manifestação técnica elaborada pela Diretoria da Agricultura Familiar e da

Pesca (DIAP), conoborada pelo Parecer PGE/NUAJ/SAR 056121, vimos apresentar

manifestação favorável à aprovação do Projeto de Lei n". 119.412021, de autoria da

Deputada Paulinha.

Atenciosamente,

iÂssinetura Digitail
Altair da Silva
Secretário de Estado

Ao Senhor
RAFAEL REBELO DA SILVA
Gerente de Mensagens e Atos Legislativos
Casa Civil
Florianópolis, SC

Rodovía Admar Gonzaga, 1486 - ltacorubi - 88034-001 - Florianópolis, SC Fone (048) 3664-4400

www.agricultura.sc.gov.br gabinete@agrícultura.sc.gov.br
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M. DE CONSïITUlÇ^O
Ê nlsrÌ(.A

DEVOLUçAO

Após respondida a diligência, usando os atributos do Regimento
lnterno-em seu artigo 142, devolve-se o presente Processo Legislativo
PL./0119.412021para o Senhor Deputado João Amin, para exarar relatório
conforme pÍazo regimental.

Sala da Comissão, em22 de julho de2021

re

FALACIO BARRI6A.VËRDE

Rua Doutor Jorge Luz Fontes, 310 i Centro

88020-900 | Florianópolis I SC

i48i 3221-2500
mvw. alesc.sc.gov.lrr
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